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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

dispor sobre a suspensão total e parcial dos serviços de telefonia fixa e móvel. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 10997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 72-A: 

 “Art. 72-A A prestadora dos serviços de telefonia, fixa ou móvel, 

somente poderá proceder à suspenção total do serviço após 

transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias do inadimplemento por parte 

do assinante. 

Parágrafo único. É vedada a suspensão parcial dos serviços de 

telefonia.“ (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conhecida por Lei Geral de 

Telecomunicações – LGT, estabelece os direitos mínimos dos usuários dos serviços 

de telecomunicações em seu art. 3º. Os incisos VII e VIII da Lei trazem as seguintes 

garantias: 

Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

..................................................................................................... 

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo 

por débito diretamente decorrente de sua utilização ou por 

descumprimento de condições contratuais; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

Incumbida da competência de regulamentar a legislação dos serviços 

de telecomunicações, a Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel disciplinou 

os procedimentos de suspensão desses serviços, dentre os quais se incluem os 

serviços de telefonia, por meio da Resolução nº 632, de 7 de março de 2014. A 

sistemática de suspensão está disposta nos artigos de 90 a 103 da Resolução. 

A regulamentação inovou em relação à LGT ao prever o instituto da 

suspensão parcial. Nesse tipo de suspensão, admitida pela agência após 

transcorridos apenas 15 (quinze) dias do não pagamento da conta, algumas das 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10399/2018 

principais funcionalidades dos serviços são removidas. A suspensão parcial é mantida 

até que o assinante regularize suas contas ou, caso isso não ocorra em até 30 (trinta) 

dias, o serviço é totalmente suspenso. 

A suspensão parcial dos serviços de telefonia está disciplinada no 

inciso I de art. 92 da Resolução nº 632, nos seguintes termos: 

Art. 92. A suspensão parcial caracteriza-se: 

I - no Serviço Móvel Pessoal – SMP e no Serviço Telefônico Fixo 

Comutado – STFC, pelo bloqueio para originação de chamadas, 

mensagens de texto e demais serviços e facilidades que importem em 

ônus para o Consumidor, bem como para recebimento de Chamadas 

a Cobrar pelo Consumidor; 

Vemos que a suspensão parcial importa na retirada quase completa 

da usabilidade do terminal telefônico, que passa a ser capaz apenas de receber 

chamadas. Esta é uma medida extremamente dura contra o cidadão, haja vista os 

serviços de telefonia se revestirem, nos dias de hoje, de um caráter de essencialidade. 

Mais ainda, a Anatel permite que seja cobrado o valor da assinatura 

do serviço durante o período de suspensão parcial, mesmo sabendo que o terminal 

está reduzido à quase inutilidade. É o que se aduz da leitura do art. 95 da mesma 

Resolução: 

Art. 95. É vedada a cobrança de assinatura ou qualquer outro valor 

referente ao serviço durante o período de suspensão total. 

Em outras palavras, a Resolução determina ser proibida a cobrança 

de assinatura durante o período de suspenção total. Infere-se, por ausência de 

qualquer menção ao período de suspensão parcial, que a cobrança durante esse 

período estaria autorizada, uma possibilidade desarrozoada e até mesmo lesiva ao 

consumidor. 

Pelos motivos expostos, apresentamos o presente Projeto de Lei. O 

texto que propomos imprime alteração na Lei Geral de Telecomunicações para vedar 

a possibilidade de suspenção parcial dos serviços de telefonia fixa e móvel. Ademais, 

determina que a suspensão total dos serviços só poderá ocorrer após transcorridos 

45 (quarenta e cinco) dias do inadimplemento por parte do consumidor, mantendo 

assim a previsão existente na regulamentação da Anatel. 
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Certos de que com essas alterações atenderemos ao interesse 

público e possibilitaremos a defesa dos direitos do consumidor, conclamo os nobres 

Pares para a aprovação da medida. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2018.      

 

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 

fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento 

de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de 

radiofreqüências.  

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico 

e industrial, em ambiente competitivo;  
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VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo, 

a prestadora de serviço deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 

compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas e preços praticados e a evolução dos 

reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.673, de 

5/6/2018) 

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 

por prestadora de serviço de telecomunicações.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de 

informações relativas à utilização individual do serviço pelo usuário.  

§ 1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e 

específica do usuário.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
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§ 2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de 

seus serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário, ou a 

violação de sua intimidade.  

 

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão 

direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por 

prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma 

não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.  

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem 

utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO ANATEL/CD Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

- RGC. 

 

O Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo 

artigo 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 

nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

Considerando a análise das contribuições recebidas em decorrência da Consulta 

Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 

 

Considerando o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

 

Considerando deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 de 

fevereiro de 2014, 

 

Resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA COBRANÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO E RESCISÃO CONTRATUAL POR FALTA DE PAGAMENTO OU 

INSERÇÃO DE CRÉDITO 

 

Art. 90. Transcorridos 15 (quinze) dias da notificação de existência de débito 

vencido ou de término do prazo de validade do crédito, o Consumidor pode ter suspenso 

parcialmente o provimento do serviço. 

 

Art. 91. A notificação ao Consumidor deve conter: 

I - os motivos da suspensão; 

II - as regras e prazos de suspensão parcial e total e rescisão do contrato; 
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III - o valor do débito na forma de pagamento pós-paga e o mês de referência; e, 

IV - a possibilidade do registro do débito em sistemas de proteção ao crédito, após 

a rescisão do contrato. 

 

Art. 92. A suspensão parcial caracteriza-se: 

I - no Serviço Móvel Pessoal - SMP e no Serviço Telefônico Fixo Comutado - 

STFC, pelo bloqueio para originação de chamadas, mensagens de texto e demais serviços e 

facilidades que importem em ônus para o Consumidor, bem como para recebimento de 

Chamadas a Cobrar pelo Consumidor; 

II - nos Serviços de Televisão por Assinatura, pela disponibilização, no mínimo, 

dos Canais de Programação de Distribuição Obrigatória; e, III - no Serviço de Comunicação 

Multimídia - SCM e nas conexões de dados do Serviço Móvel Pessoal - SMP, pela redução da 

velocidade contratada. 

 

Art. 93. Transcorridos 30 (trinta) dias do início da suspensão parcial, o Consumidor 

poderá ter suspenso totalmente o provimento do serviço. 

 

 

Art. 94. Durante a suspensão parcial e total do provimento do serviço, a Prestadora 

deve garantir aos Consumidores do STFC e do SMP: 

I - a possibilidade de originar chamadas e enviar mensagens de texto aos serviços 

públicos de emergência definidos na regulamentação; 

II - ter preservado o seu código de acesso, nos termos da regulamentação; e, 

III - acessar a Central de Atendimento Telefônico da Prestadora. 

 

Art. 95. É vedada a cobrança de assinatura ou qualquer outro valor referente ao 

serviço durante o período de suspensão total. 

 

Art. 96. É dever da Prestadora, enquanto não rescindido o contrato, atender a 

solicitações que não importem em novos custos para o Consumidor. 

 

Art. 97. Transcorridos 30 (trinta) dias da suspensão total do serviço, o Contrato de 

Prestação do Serviço pode ser rescindido. 

Parágrafo único. Rescindido o Contrato de Prestação do Serviço na forma de 

pagamento pós-paga, a Prestadora deve encaminhar ao Consumidor, no prazo máximo de 7 

(sete) dias, comprovante escrito da rescisão, informando da possibilidade do registro do débito 

em sistemas de proteção ao crédito, por mensagem eletrônica ou correspondência, no último 

endereço constante de sua base cadastral. 

 

Art. 98. As providências descritas neste Capítulo somente podem atingir o 

provimento dos serviços ou código de acesso em que for constatada a inadimplência do 

Consumidor, dando-se continuidade normal aos demais. 

 

Art. 99. A rescisão não prejudica a exigibilidade dos encargos decorrentes do 

Contrato de Prestação do Serviço e do Contrato de Permanência, quando for o caso. 

 

Art. 100. Caso o Consumidor efetue o pagamento do débito, na forma de pagamento 

pós-paga, ou insira novos créditos, na forma de pagamento pré-paga, antes da rescisão do 

contrato, a Prestadora deve restabelecer a prestação do serviço em até 24 (vinte e quatro) horas 

contadas do conhecimento da efetivação da quitação do débito ou da inserção de créditos. 
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Parágrafo único. Sobre o valor devido por inadimplemento poderá incidir multa não 

superior a 2 (dois) pontos percentuais, correção monetária e juros de mora não superiores a 1 

(um) ponto percentual ao mês pro rata die. 

 

Art. 101. No caso de celebração de acordo entre a Prestadora e o Consumidor para 

o parcelamento de débitos, o termo de acordo e as parcelas referentes ao valor pactuado devem 

ser encaminhadas ao Consumidor em documento de cobrança separado. 

§ 1º É obrigatório o restabelecimento integral do serviço, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contados da confirmação do pagamento da primeira parcela do acordo, 

sem qualquer espécie de restrição não autorizada pelo Consumidor. 

 

§ 2º No caso de inadimplência do acordo, ainda que parcial, transcorridos 5 (cinco) 

dias da notificação de existência de débito vencido, a Prestadora pode suspender totalmente a 

prestação do serviço. 

 

Art. 102. É vedada a cobrança pelo restabelecimento da prestação do serviço. 

 

Art. 103. O Consumidor tem direito de obter da sua Prestadora, gratuitamente, 

informações quanto a registros de inadimplência relativos à sua pessoa, bem como exigir dela 

a imediata exclusão de registros dessa natureza após o pagamento do débito e respectivos 

encargos. 

Parágrafo único. A Prestadora deve requerer a baixa do registro do débito em 

sistemas de proteção ao crédito, independentemente de solicitação do Consumidor, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, contado da efetiva quitação do débito. 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 104. Quando dispositivo deste Regulamento exigir autorização do 

Consumidor, cabe à Prestadora o ônus da prova. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


